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XI – Ana Paula Alencar Oliveira, Servidora Pública – STF;

.......................................................................................................

XXVII – Nadia Csoknyai Del Monte Kojio, Conselheira do Conarq.”(NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 213, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 178/2019, que dispõe sobre a composição das
Comissões Permanentes do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a Portaria CNJ no 178/2019, que dispõe sobre a composição das Comissões Permanentes do Conselho
Nacional de Justiça, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Designar para integrar a Comissão Permanente de
Aperfeiçoamento da Justiça Militar nos âmbitos federal e estadual o Conselheiro Marcello Terto e Silva, como
presidente.” (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 216, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ nº 151/2022, que institui Grupo de Trabalho destinadoà realização
de estudos, à elaboração de propostas e ao apoio ao Fórum Nacional de Alternativas
Penais (Fonape), com vistas a promover a qualificação da política de alternativas penais
para a redução do encarceramento de pessoas no Brasil.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,
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RESOLVE:

Art. 1o O art. 3oda Portaria no151/2022 passa a vigorar acrescido do inciso XXVIII:

“Art. 3o........................................................................................

XXVIII – Luiz Carlos Rezende e Santos, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.” (NR)

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No217, DE 23DE JUNHO DE 2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com

base no art. 61 da Lei no 14.194/2021, e na Lei no 14.303/2022,

CONSIDERANDO a descentralização a este Conselho das dotações orçamentárias referentes ao pagamento dos precatórios

judiciários resultantes de causas processadas pela justiça comum estadual, conforme estabelecido no art. 30, § 2o da Lei no 14.194/2021 –
LDO 2022;

RESOLVE:

Art. 1o Tornar público o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Conselho Nacional de Justiça, constante do Anexo a esta Portaria.

§ 1o Os créditos adicionais que vierem a ser abertos terão seus valores incorporados ao referido Anexo, em proporção ao
número de meses que faltar para o encerramento do corrente exercício financeiro.

§ 2o Havendo necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, ou de restabelecimento desses limites,

consoante disposto no art. 9o da Lei Complementar no 101/2000 e no art. 62 da Lei no 14.194/2021, o desembolso mensal será ajustado
proporcionalmente à limitação ou restabelecimento promovido.

Art. 2oFica revogada a Portaria no 39, de 9 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 11
de fevereiro de 2022.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX


